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Resumo:    

[bookmark: _Hlk71378411]Surge a presente palestra, em formato virtual, no seguimento de convite por parte do NEDRI - Núcleo de Estudantes de Direito e Relações Internacionais da Universidade Portucalense Infante D. Henrique, a quem agradecemos.
O tema será partilhado na abordagem da ideia de concorrência e depois a vertente dos direitos dos consumidores no comércio eletrónico.

O modelo de integração seguido na construção da União Europeia (UE) prossegue valores plasmados no artigo 2.º do Tratado da União Europeia (TUE)[footnoteRef:1] prosseguidos no artigo 3.º do TUE com os instrumentos necessários à integração, onde se insere a construção do mercado interno. [1:  Em Tratados em vigor - EUR-Lex (europa.eu)] 

O tema escolhido prende-se com a aplicação efetiva das regras da União Europeia de acordo com as competências que lhe são atribuídas pelos tratados institutivos, vendo os artigos 2.º a 6.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE)[footnoteRef:2]. [2:  Em Tratados em vigor - EUR-Lex (europa.eu)] 

Essa definição é relevante no presente momento de pandemia em que matérias como a saúde pública e a investigação e a defesa dos consumidores (que será focada) surgem na opinião pública como cobradas à União Europeia mas se tratam juridicamente de competências partilhadas com os Estados membros (artigo 4.º do TFUE). Já a política de concorrência para a construção do mercado interno, essa surge como competência exclusiva, tal como a política comercial comum (artigo 3.º do TFUE).
Relativamente à política da concorrência, ainda assim, não é fácil numa primeira leitura, visto que há convivência entre normas nacionais[footnoteRef:3] e normas da União Europeia[footnoteRef:4], com objetos diferenciados ainda assim. [3:  Veja-se a Lei n.º 19/2012, de 08 de Maio com o Novo Regime Jurídico da Concorrência. Em http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1705&tabela=leis]  [4:  Nos artigos 101.º a 109.º do TFUE e no Regulamento (CE) n.° 1/2003 do Conselho, de 16 de Dezembro de 2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas nos artigos 81.° e 82.° do Tratado, JOCE L 1 de 04.01.2003, pp. 1-25. Versão consolidada: https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02003R0001-20090701&qid=1601459046104&from=PT] 

Em especial, as regras do direito da concorrência aplicáveis às empresas (artigos 101.º e 102.º do TFUE) foram redigidas de tal forma na sua génese que acompanharam sem alterações (com meras pequenas atualizações) todo o percurso evolutivo da União Europeia[footnoteRef:5]. [5:  A política de concorrência | Fichas temáticas sobre a União Europeia | Parlamento Europeu (europa.eu)] 

Com o Tratado de Lisboa, em vigor em 2009[footnoteRef:6], a concorrência não é já um objetivo, mas torna-se um instrumento, embora sem alterações de prioridade. É, aliás, uma das áreas em que a Comissão Europeia dispõe de mais poder com uma pasta própria, a DG COMP[footnoteRef:7]. Tal como a nível de cada Estado se encontram as autoridades da concorrência nacionais[footnoteRef:8], articuladas numa Rede Europeia de Concorrência (REC)[footnoteRef:9]. [6:  Glossário das sínteses - EUR-Lex (europa.eu)]  [7:  Commissão Europeia - Direcção-Geral da Concorrência (europa.eu)]  [8:  Autoridade da Concorrência - HomeAdC (concorrencia.pt)]  [9:  Autoridade da Concorrência - Rede Europeia da Concorrência (concorrencia.pt)] 

De notar que os conceitos envolvidos (empresa, acordo, mercado relevante) serão sempre entendidos a nível do direito da União Europeia e não a nível nacional dos 27 Estados-Membros. Para isso, muito auxilia toda a documentação de soft law produzida pela Comissão (comunicações, orientações, relatórios).
[bookmark: _Hlk71447483]Se uma primeira visão de integração meramente económica foi inegável, desde 1992, pelo Tratado de Maastricht[footnoteRef:10], o cidadão passa a estar no centro das prioridades. O foco no cidadão torna-se visível, aliás, nas preocupações que presidem à Cimeira Social a decorrer nesta data no Porto[footnoteRef:11], na organização dos eventos do próximo Dia da Europa (9 de maio)[footnoteRef:12] e na arquitetura da Convenção Sobre o Futuro da Europa, também em lançamento este mês[footnoteRef:13]. [10:  Em Visão cronológica - EUR-Lex (europa.eu)]  [11:  Ver em https://www.2021portugal.eu/en/porto-social-summit]  [12:  A seguir em Dia da Europa | União Europeia]  [13:  Ver Editorial of May 2021 – Official Blog of UNIO] 

___________
	Em seguida, uma análise mais próxima do comércio eletrónico ou, como é chamado, e-Commerce na legislação.
-------------
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